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REQUERIMENTO Nº 27/2023 
 
  O Vereador Márcio José Garpelli, diante da função fiscalizadora inerente ao Poder 

Legislativo, tendo em vista o disposto no art. 210 e seguintes do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Laranjal Paulista/SP, REQUER, após ouvido o Douto Plenário, que seja encaminhado 

este requerimento ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando as informações e documentos 

abaixo descritos, para conhecimento e providências cabíveis:  

 

I. Solicita cópia do documento que comprove o responsável técnico pelo projeto e 

execução da usina de asfalto que está instalada no terreno da prefeitura no morro alto 

desde 2021. Também nome do responsável técnico pela construção da usina de asfalto e 

todas as liberações da Cetesb e licenças ambientais para o funcionamento da usina de 

asfalto naquele local. 

II. No documento Ofício SAAMA 80/2021, enviado ao vereador Márcio Garpelli em 

20/07/2021, foi apontado diversas irregularidades no terreno e da usina de asfalto. 

Fornecer informações se os apontamentos constantes nesse ofício foram sanados, quais 

providências foram tomadas e se os responsáveis foram identificados e 

responsabilizados. 

 

Imperioso se faz ressaltar que o presente pedido encontra amparo na Carta Magna de 

1988, na Lei Orgânica deste Município, no Regimento Interno desta Edilidade, e não obstante, na 

Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 
Laranjal Paulista, 25 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 

MÁRCIO JOSÉ GARPELLI 
Vereador 
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